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MATUIN 

RUA JOSÉ LONDE FILHO, 354 CEP 38870-000 ESTADO DE MINAS GERAIs 

DECRETO MUNICIPAL N° 017 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

"ALTERA OS DECRETOS N° 007, DE 07 DE 
JANEIRO DE 2022 EN° 009, DE 17 DE 

JANEIRO DE 2022." 

O Prefeito do Municlpio de Matutina, Estado de Minas Gerais, Sr. Gilberto Ermane
de Lima, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no inciso V, artigo 210 da 
Lei Orgânica do Município; 

Considerando que a Instrução Normativa n° 36, de 07 de dezembro de 2020 do 
Ministério do Desenvolvimento Regional exige a indicação do COBRADE - COdificaçao 
Brasileira de Desastres 

Decreta: 

Art. 1° O preâmbulo do Decreton° 007, de 07 de janeiro de 2022 passa a vigorar
acrescido de fundamentação com a seguinte redação 

Considerando que a situação vivenciada no Município de Matutina
se classifica e codifica sob n° 1.3.2.1.4 CHUVAS INTENSAS conforme
COBRADE - Codificação Brasileira de Desastres constante da Instrução 
Normativa n° 36, de 07 de dezembro de 2020 do Ministério do 
Desenvolvimento Regional; 

Art. 2° O preâmbulo do Decreto n° 009, de 17 de janeiro de 2022 passa a vigorar acrescido de fundamentação com a seguinte redaçã0
Considerando que a situação vivenciada no Municipio de Matutina

se classifica e codifica sob n° 1.3.2.1.4 CHUVAS INTENSAS conforme
COBRADE - Codificação Brasileira de Desastres constante da Instrução Normativa n° 36, de 07 de dezembro de 2020 do Ministério do 
Desenvolvimento Regional; 

Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosretroativos a 07 de janeiro de 2022 para o Decreto n° 007 de 07 de janeiro de 2022, ea 17 de janeiro de 2022 para o Decreto n° 009, de 17 de janeiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Matutina, 25 de fevereiro de 2022. 

GILBERTO ERNANE DE LIMA 
PrefeitoMunicipal 
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